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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 5^/2022

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
VENECIANO AO SENHOR
TANCREDO MARQUES DA SILVA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES,
através de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Roan Roger Gomes
Marques, usando da atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 3° da Resolução n° 413,
de 24 de agosto de 2017, combinado com o art. 18, inciso XII, da Lei Orgânica do
Município, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Veneciano ao Senhor Tancredo Marques da
Silva, nos termos da Resolução n° 413/2017.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 27 de Julho de 2022;
68° de Emancipação Política; 17" Legislatura.'

VANDERLEI BASTOS GONÇALVES
Presidente
Vereador pelo Solidariedade

ANDERSON MüTO-IN SALVADOR
Vice-Presidente
Vereador pelo PSDB
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título de Cidadão Veneciano,
previsto na Resolução n° 413/2017, ao Senhor Tancredo Marques da Silva.

O homenageado foi indicação do vereador Roan Roger Gomes Marques (MDB).

O Senhor Tancredo Marques da Silva, nascido em 09 de agosto de 1953 na cidade de
Caramgola-MG, profissão de viajante, chegou em Nova Venécia em dezembro de 1972.

No ano de 1985 trabalhou como servidor público no cargo de motorista da Câmara
Municipal (Funcionário da prefeitura a disposição da Câmara Municipal)

De 1975 a 1979 trabalhou na Coopnorte.

Em 1980 trabalhou no Colina Country Club.

Voltou para o serviço público em 2005 até 2009 depois de 2014 a 2018.

Casado com Juracy Contarato teve 2 Filhos e aqui reside até hoje.

É a justificativa.

Câmara Mimicipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 27 de Julho de 2022;
68° de Emancipação Política; 17° Legislatura.
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